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CONTRÂTO

PROCESSO ADTIMSTRATM ilc o45/2O23
DISPEI{SA N" 021l2O23

cot{TRÂTO rí" o35/2O23

eeusrçÃo DE âBsoRvEríTEs Írcrruos E
IIIGIEI|ICoS PÂRÂ DISTRIBIIIçÃo GRATT,ITA A
ESTUDAITTES DA REDE UU}ilCIPAL DE ENSII|O DE
.loÃo cosre-pl, Iya troRuA ABArxo.

CONTRÂTANTE: o MUNICÍPIo DE JoÃo CoSTA - PI, inscrito no CNPJ
n" O1.612.58O/0001-30, situado na Avenida 01 de Janeiro, S/N, Centro,
Joáo Costa-PI, neste ato representado pelo prefeito Municipal.

CONTRATADA: ANTONIO FRANCISCO FERREIRA OLMEIRA ME- CNpJ:
17.338.O9O/OO01-28, situada na Rua projetada, no O2, Bairro Centro,
Joáo costa-Pl, neste ato representado pelo sr. Antônio Francisco Ferreira
Oliveira.

O CONTRÂTÂNTE e a CONTRATADA, acima especificados, têm
entre si ajustado o presente contrato para AQUISIÇÂO DE
ABSORVENTES ÍNTIMOS E HIGIENICOS PARA DISTRIBTXÇÃO
GRATUITAA ESTUDANTES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE JOÁO
COSTA-PI, conforme autorizaçáo do processo de Dispensa de licitaçâo no
O2l /2023, regulado pelos preceitos de direito púbüco, especialmente pela
Lêi n.o 8.666/93 e alterações posteriores, aplicando-se lhes,
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e disposições
de direito privado, bem como mediante as seguintes clÁusulas e
condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OB.JETO
O presente contrato tem por objeto AeUISIÇÃO DE ABSORVENTES
ÍIfNMoS E HIGIENIcos PARA DISTRIBUIÇÃo GRATUITA A
ESTUDANTES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE JOÃO COSTA-PI.
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A - DA LICITAÇAOCIÁUSULA SEG D

Os serwiços, ora contratados, foram objeto de dispensa de licitaçâo, de
acordo com o disposto no Capítulo II da Lei no 8.666/93.

cIÁusuLA TERCETRA - DÂ VINCULAÇÃO
O CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente
contrâto, bem como à proposta firmada pela CONTRÂTADA. Esses
documentos constâm do Processo Licitatório e sáo partes integrantes e
complementanes deste Contrato, independentemente de transcrição.

qÁUSUIÁ QUARTA-DÂS oBRIGÂÇÔES Do CoNTRÂTANTE
O CONTRATANTE obriga-se a:
I - Emitir a ordem de serviço do objeto de contrato, assinada pela
autoridade competente;
II - Efetuar pagamento à CONTRÂTADA de acordo com o estabelecido
neste Contrato;
III - fiscalizar o fiel cumprimento deste contrato através do Setor
Administrativo Financeiro ;

IV - Custear todas as despesas referentes à prestaçáo dos serviços objeto
deste contrato.

CIáUSULA QUINTA - DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATADA
A CONTRATADA obriga-se a:
I - Executar o presente contrato em estrita consonância com os seus
disposiüvos, com o lnstrumento Convocatório e com a sua proposta;
II - Prestar, no prazo requerido pelo Contratarte, sendo este razoável e de
acordo com a legislaçào, os serviços objeto do contrato, conforme a
conveniência do Contratante;
III - prestar os senriços objeto do contrato em estdta concordância com as
cspccificações constantes do Processo Licitatório em referência;
ÍV- Substituir, às suas expensas em prazo raz,oâve| e de comum acordo,
o§ Berviçoc prestados em que se verificarem úcios destoântes do padrâo
norrral;
V - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à
Administraçáo ou â terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execuçâo do contrato, nã.o excluindo ou reduzindo essa responsabilidade
a Êscalizaçáo ou o acompanhamento pelo CONTRÂTANTE;
VI - Assumir, por suâ conta e:rclusiva, todos os encargos resultantes da
exesuçào do contrato, inclusive impostos, taxas, emolumentos e suas
majorações incidentes ou que vierem a incidir sobre o referido objeto, bem
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seu pessoal;
VII - utilizar na execução do presente contrato somente pessoal em
situaçáo trabalhista e securitária regulares;
VIII - mânter durante a execuçáo do contrato e em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições de habiütação e quatificaçáo
exigidas na licitaçâo.
D( - Fomecer ao CONTRATANTE todas as informaçôes solicitadas ac-erca
do objeto deste contrato;

CIÁUSUIÁ SEXTA - DO RECEBIMEI{TO
No ato do recebimento, será emitido recibo dos serviços efetivamente
prestados.

CIáUSUI.A SÊflMA - DA VIGÊNCIA
Este contrato vigorará obedecido o cronograma fisico - financeiro,
podendo ser prorrogado.

cuiusut-A orTÂvÂ - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Ae despesas com a execuçÃo do presente Contrato correrâo nas seguintes
dotaçôes:
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
Projeto Aüvidade: 08.244.0166.2066.0000
Finalidade: f .660.04.999.000
Categoria: 3.3.9O.32.O0

CúUSULA NoNA - Do vALoR

O CONTRATANTE pagará à COI.ITRATADA o valor estimado de
R$6.4O8,00 (seis mil quatrocentos e oito reais).

qÁUSUIâ DÉCIMÂ - DA CORREÇÀO MONE-TÁRIA E DO EQUÍLIBRIO
ECONÔMICO-FINANCEIRO
Â recomposição dos valores dos serviços reger-se-áo de forma a manter o
equilíbrio econômico financeiro da CONTRATADA, ou seja, mantendo-se
o mesmo percentual de lucro do preço do serviço ofertado em sua
proposta na época da licitaçáo.
PÂRr{GRAFO PRIMEIRO - o equilíbrio econômico-finaaceiro será
solicitado expressamente pela CONTRATADA quando da entrega da
fatura de serviços, devendo apresentar planilha dê custo detalhada da
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PARÁGRÂFO TERCEIRO

oao
custos, que scrá analisado pelo Setor Financeiro do CONTRATANTE.
PARÁGRAFO SEGUNDO - não seráo considerados pedidos de
recomposiçâo de preços relativamente a faturas anteriormente entregues,
mesmo que essas ainda não tenham sido qútadas.
PÂRÁGR.AFO TERCEIRO - o preço cobrado náo poderá, em hipótese
alguma, ser superior ao praücado pela CONTRATADA ao púbüco em
geral, devendo ser repassados ao CONTRÁTÂNTE os descontos
promocionais praticados pela CONTRATADA.
PARÁGRAFO QUARTO - sem prejuízo da recomposiçáo dos valores, no
caso de protrogaçáo do contrato, o mesmo será corrigido monetariamente
pelo percentual acumulado dos últimos doze meses, tendo por base o
IGP-M.

CIáUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DO PAGAMENTO
O pagamento será efetuado mensalmente, em moeda nacional.
PÂRÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento seÉ feito em até 30 (trinta) dias
contados da apresentaçâo da nota fiscal/fatura, estando está
devidamente atestada pelo setor competente.
PARÁGRÂFO SEGUNDO - Tendo em vista o prazo concedido para
pagamento, nào haverá, dentro deste prazo, isto é, da apresentação da
c.obrança à data do efetivo pagamento sem atrasos, nenhuma forma de

Nenhum pagemento será efetuado à
COIIITRÂTADA enquanto for pendente de liqüdaqão qualquer obrigaçáo
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência
contratual.

cLÁusuLA DÉCrMA-§EGUNDA _ DA FTSCALTZAÇÃO
A execuçáo do presente Contrato será fiscalizada pelo Diretor do Setor
Administraüvo Financeiro do CONTRATANTE.
PÀRÁGRAFO úMCO - o servidor referido anotará, em registro, todas as
ocorrências relacionadas com a execuçáo do contrato, determinando o que
for necessário à regularizaçâo das faltas ou defeitos observados.

CLÁUSULA DÉCIMÂ.TERCEIRA - DAS PENALIDADES
Pela inexecuçáo total ou parcial deste contrato, o coNfRATÁNTE poderá
aplicar à CONTRÂTADA, garantida a pré,ia defesa e segundo a extênsáo
da falta ensejada, as penalidades previstas no art. gZ da Lei n.o g.666/93.
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COI{TRATANTE observará o percentual de O,5% (cinco décimos por cento)
sobre o valor estimado do contrato por descumprimento de qualquer
cláusula contratual ou da tomada de preços.
PARÁGRAFo SEGUNDO - Âs multas poderão deixar de ser aplicadas em
casos fortuitos ou motivos de força maior, devidamente justificados pela
CONTRATADA e aceitos pelo CONTRATANTE.
PAIü{GRrUIO TERCEIRO - As mr:Itas aplicadas serâo desc-ontadas de
pagamentos porventura devidos ou cobradas judicialmente.

CIÁUSULA DÉCIMA-QUINTA - DOS RECURSOS
Dos atos do CôNTRATANTE decorrentes da aplicação da l"ei n." 8.666/93,
cabem os recursos dispostos no seu art. 109.

cl,AusurÁ DÉCrMÂ-SDCTA - DA PUBUCAÇÃO
O extrato do presente Contrato será publicado no Diário Oficial dos
Municipios, no prazo prwisto no parâgrafo único do aÍt. 61 da ki n."
8.6661e3.

CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA - DoS cASoS oMISsoS
Os casos omissos seráo decididos pela Administraçáo Contratante,
aplicando-se o que dispôe a Lei n" 8.666193, suas alterações e demais
preceitos de direito público, e, supleüvamente, os principios da teoria
gcral dos contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSUIâ DECIMA-OITAVA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Sáo João do Piaui, Estado do piaui, da
Justiça Comum, para dirimir as questões derivadas deste Contrato.

YPJaãqcgitf

CIÁUSULA p6ç11y1q-quARTA - Dos cÀsos DE REscrsÃo
O presente contrato será rescindido excepcionalmente, por quaisquer
dos moüvos dispostos no art. 78 da Lei n." 8.666193, sob qualquer uma
das formas descritas no artigo 79 da mesma lei.
PARÁGRAFO ÚNICO - Em caso de rescisão administrativa decorrente da
inexecuçâo total ou parcial do contrato, a COMRATADA não terá direito
a espécie alguma de indenização, sujeitando-se às consequências
contratuais e legais, reconhecidos os direitos da Administraçáo,
assegurada a atnpl,a defesa.
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E por estarem de acordo depois de
contrato lawado em três vias, assinam as pâÍtes abaixo.

João Costa, (PI), 18 de ABRIL, 2023.
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üdo e achado c-onforme o presente
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ANTONIO FRANCISCO FERREIRA OLIVEIRA ME- CNPJ:
17.338.090/OO01-28

CONTRÂTÂDÂ

TESTEMUNHA:
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pREFEITURA MUNIcrper oe roÃo cosrA-pl
EXTRATODO CONTRATO

Dispensa n . 02112023. Contatante: SECRETARIA MUMCIPAL DE ASSI-NCIA
socIAL oE roÃo cosrA/?I. conratado: ANToMo FRANCISCo FERREIRA
oLrvErRA ME- CNpJ: 17.338.090/0001-28. objeto: equslçÃo DE
ABSORVENTES INTIMOS E HIGIENICOS PARA DISTRIBUIÇÃO GRATI]ITA A
ESTUDANTES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO OE rOÃO COSTA-PI. Vigência:
12 meses. Valor: R$ 6.408,00 (seis mil quatrocentos e oito reais). Assinatura:
18/M/2023.

João Costa (PI), 18 de óril,2023

Prefeito Municipal
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Prefeitura de João Costa
Avenida 1o de Jenêiro, s/no. - Centro - 64.76S000 - João Costa - pl.

CNPJ: 01612580/000130
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